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Neste bem montado estabelecimento en-

contra-se sempre um grande e completo
sortimento de drogas, productos chimicos,
preparados pharmacenticos, especialidades
naciouaes e estrangeiras, medicamentos

dosimetricos e homeopathicos,
objectos do cirurgia, apparelhos, fundas,
mamadeiras, seringas de Pravaz

para injecções hypodermicas contra o vene·

no das cobras e muitos outros artigos por
prN;os sem competencia; garantindo-se a

legitimidade de todos os ,preparados que sa

hirern desta pharrnacia.
Deposito dos legitimos preparados France
zes, Ingleses, Americanos, Nacionaes &,&. I

15 RUA DO PRINCIPE 15 f
I receben completo sortimento de roupas pro
I prIas para a _presente estação, e vende-as

TINTURARIA 1 pai' preços muito commodos.
" VENDE-SE I

. _ _ Ru� do Principe n: 90 I 20 RUA DO PRINCIPE 20
duas machmas de costura de 2 pes- João VICente Alberto tmge rou- 1
pontos (novas) I pus pretas e de cores; tranças de ca- i

EXPEDIENTE

P�JBLlCAÇÃO DJARIA

Assignaturas

Capital. 2$000 por bimestre

Fóra d'ella 4$000 trimestre

Pagamento adiantado

Numero avulso 40 rs.
�

curadas em poucos dias sem as

massantes injecções nem os enjôos
e aborrecimentos causados pelas
capsulas, opiatos, xaropadas, etc.
Sómen te com a LEALINA. remedia
indígena.

, UNICO DEPOSITO

EMSANTA CATHARINA

15 A' Rua do Principe

UIDADE DO DESTERRO
Em casa do sr.

ltaulino Horn.
VENDAS SO' A DINHEIRO.

DEPOSITO GEHAL
no

RIO DE JANEIRO
19 Rua da Quitanda 19

Droqaria S. A ntonio

.s, J ...Q... clL, "i, ...Q... oRo �\l., ,.9.,., .s, �Q.,
c::?�c�c::;�c3,��c3.-�����c3(i?

c�ESC1�/t"ptOT'io de A duocacia�f�
c�� o Dr.Antonio Caetano Seve Navarro,�*"
jacha-se estabelecido em Porto AlegTc,�o

cS8{i, rua do General Victorino n. 2, e"qui-�
c'l�na d,u rua Silva Tav�res:_e off�rece se�s�
i)servlços pura appellações CIVClS, cn-»

ç%�mes e oornmerciaes, ou quaesquel' call-�
,+�sas, e todos os misteres de sua profissãO,�:lasseveranlo o emprego da maior deli-�
��/];encia nos 110.gocios judiciaes que lhe��

, d
"

?.rirem encarrerra os. s..
"*§�������0���eo-

15

FABRICA PERSEVERANÇA
PONTA DA CABEÇUDA

LAGUNA
Neste muito conhecido estabele

cimento ha sempre em deposito
Seccos e molhados grande quantidade, que se vende

- ali por 16$800 omoio, excedente a 8
embarcado de uma só vez 14$400
no porto desta cidade 19$200. O seli
proprietarío encarrega-se de man-

Of'roprietario d'este bem sortido e afre-! dal-a a qualquer porto da provin
guezado negocio, querendo retirar-se d'esta eia mediante contracto.,
�rovincia, faz ven.da de todo o .activo e p�s- CAMILLO LOPES D'ALCANTARA
SlVO em boas condições, inclusivel 2 Prédios
proprios para negocio e moradia, junto ao

mesmo.

Camas para cazal e para solteiros.
Vende-se tudo por preço muito

barato.
Rua do Principe n. 118

VENDE-SE
Uma lancha baleeira com todos os perten

ces na casa do PAIVA.
Rua da Constituição n. 16

16 RUA DA CONSTITUIÇÃO 16

Casa do Paiva

Antonio da Ef.ocha Po.iuo.

Aos dous OCeal1.0S

RUA DO JOÃO PINTO N. 8
Completo sortimento de fazendas

e armarinho, como flanellas, case
miras, panos, cobertores, linhos,
lans, chitas, morins, diagonaes,me
rinós, chales de lã, capas, fichús,ca
misas, chapéos, meias, lenços, coI
Ietes.saias de lã e uma collecção de
roupas feitas para homens & & &

SO' A DINHEIBG

INNOCENCIO J. DA COSTA CAMPINAS.

aIlA,(�iA
E

DROGA IlIA
DE

Raulino Horn

bello, cochonilhas, luvas & &, por
preço commodo.

CAL

:R:mU:m:OIO
contra sezões

Preparado pelo Pharmaceutico
Raulino Horn

Soberano e infallivel medicamen
to contra toda a sorte de febres evi
tando as recahidas tam frequ�ntes
nessas molestias. A efficacia cons

t�n�emente reconhecida cl'esse pro
dIgIOSO especifico, o tem tornado
muitissimo aconselhado pelos Srs.
Facultativos como o unico remedio
para combater todas as febres.·

Vende-se unicamente na

PHARMACIA E DROGARIA

RAULINO HORN
15 Rua do Príncipe 15

c. A. Gruner

ALFAIATARIA E lWUPA FEITA
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CORREIO DA TARDE 2

Ao conseiheiro Mafra. o membro vitalicio do poder judiciario, à

que s. ex. jà pertenceo.
Mudei de resolução. Não admitto, porem, que essa ligação col
Venho hoje desempenhar-me do compro- loque o magistrado no mesmo pé de igualda

misso, que me impuz no «Correio da Tarde) de para com qualquer simples pessoa do po
de .21 do corrente, para pulverisar a ac- vo, que fôr victima de um abuso da autori
cusação a mim feita no «Jornal do Commer- dade.
cio» da côrte por aquelle senhor. Ai de nós, s� fosse absoluto o principio,
Si o honrado senador Correia, tratando da de que não se deve desobedecer ao Rei, para

nomeação provisoria de escrivão de orpliãos melhor servil' ao Rei.
e ausentes de Tijucss, não pretendeo justi- Foi o caso e tenho para elle os melhores
ficar ou apadrinhar o meu acto e apenas bus- fundamentos.
cal' informações, para formar juizo, elle que O sr. conselheiro hoje é mais politico do
lhe responda. que jurisconsulto.

Esse meu acto já tinha recebido o sacra- Decide ou julga os casos oecurrentes,
mento do baptismo, com bons padrinhos: a conforme as conveniencias do partido mal
lei e ajustiça, dirigido por quem na capital lhe póde an-

Para o sr. conselheiro Mafra poder affir- gariar os votos ao .2.0 distrieto, sem abando
mar, que no meu proprio officio encontra-se nar o 1.0, .rara onde as circumstaneias ain
a prova, de que tal acto é uma violação a- da O farám refugiar-se.
berta da lei, fôra mister que s. ex. não sou- Labora s.ex.em um erro, quando ainda se

besse a definição desta palavra, como pare- julga ministro da justiça, pal'a declarar em
ce, provando com isso, que não está na altu- nome da paixão partidária, que falta-me
ra de sêr legislador.

"

competencia, para dai' informação acerca de
Os eleitores de seu districto, que ajustem concursos a officios de justiça.

agora estas contas, Abra a collecção de 1881 e nella encon-

Disse s, ex. ,que, negando-me a dar cum- trará o art. 10 do -decreto n.8.276 de 25 d'ou

primento à nomeação provisoria, desobedeci tubro, que diz:
a uma ordem 'legal. « Osjuizes de direito enviarárrí directa-
Si entende, que a legalidade de uma 01'- mente na côrte, e nas provincias por inter

dem sÓ consiste na competencia de quem a medio dos respectivos presidentes á secreta

expede, chegue as mãos à palmatoria, por- ria da justiça uma nota dos examinandos in
que ensina o cod. crim. no art.143, que ena habilitados, com declaração das datas dos
tambem consiste em mais alguma cousa. exames t)

A ordem ou nomeação, embora emanada Verdade é que o sr. Gama Rosa, lendo es-

de autoridade competente.si tiver sido.como ta disposição durante qu�si um mez, aca

foi, manifestamente contraria ás leis, é ille- bou por pensar, que essa informação só d�
veria sêr enviada depois da nomeação defi

gal, sendo criminoso quem a expedir equem nitiva.
a cumprir. Só estabelece discussão sobre este mons-

Como exemplo desta hypotbese cita o il- truoso disparate, si o SI'. conselheiro me

lustrado dr. Thomaz Alves em seu impor- declarar, que presta-lhe o seu ameno

tante commentario ao cod. crim., a ordem O facto de recahir a nomeação proviso-
ria na pessoa em que recah io, �ó revela cla

de prisão com mandado legal contra :ndivI- ramente de minha parte urna contrarieda-
duo indiciado em crime, em que se possa li- de mui divertia da que me empresta o sr,

vrar solto ou afiançado. conselheiro.
E foi ella vêr.que se nomeàra para escriDigo também por minha vez:

vão de ornhãos um homem ainda proces-No proprio artigo de sr. conselheiro en- sado por
1

denuncia do promotor publico
contra-se a prova,de que tal obediencia não como réo incurso nas penas do art. 135
era devida. § 5 do cod. crim .. que diz:

«Julgar-se-ha commettido o crime de
concussão:

«Pelo empregado que, para cumprir o

seu dever, exigir directa ou indirectamente,
gratificação, emolumento, ou premio não,
determinado por lei.»
Não lhe' invejo o gosto, si, como juiz de

direito, o sr. conselheiro nenhuma contra
riedade sentisse, tendo de pÔI' o cumpra-se
n'urna nomeação, que se achasse em taes

condições.
Volte à magistratura, para ser agradavel

a algum Gama Rosa, com q uern se encon

trar na vida publica.
Não serei eu, quem o imite.
Suppuz, que não lhe machuca�a o callo,

quando informei, que o ex-presidente fez
a nomeacão sob a ameaca de abandono das
urnas pOI: part: dos protectores de Zeferino,
quanto à candidatura PItanga, qu.e era pre
sidencial e hoje está ameaçada de Ir para o

limbo.
Tenho já 'prova documentnl, de que vou

fazer uso pura fins mais elevados.

Foi s. ex. mesmo quem disse, que eXIgIr
em doutrinas a passividade na obediencia,
fõra desconhecer a personalidade, a l'espon
sabilidade moral.

Proferindo o meu despacho, que s ex. pu
blicou, não o autorisei a pensar,que tinha

simples duvida sobre a legalidade da no

meação: asseverei q ne existia illegalidade.
D'aquelle modo é que inverteria as posi

ções e destruiria pela base o respeito aos su

periores, ou firmaria a anarchia.
Entre parenthesis: na ordem hyerarchica

o meu superior é o Tribunal da Relação, o

Supremo Tribunal de Justiça, e não o medi
co Gama Rosa, embora arvorado em admi
nistrador de província, como o poderia sêr
em cabo de esquadra.
Conheço até onde chega a ligação entre o

membro elevado do podal' administrativo c

O sr. conselheiro ha de ter noticia.
:B�aça-me só o favor de esperar com paci-:

encia,

Agradeço-lhe este seu latim: Sub judice
[is eet.

Veja lã, porem, que não o perca. .

« Estando affectas ao governo a proce
dencia ou improcedencia dessas considera
ções, justiça se fará, » sem que precise o sr.

conselheiro fazer de vespera insinuações com
o peso de sua influeucia junto ao mesmo go
verno.

Seguramente o criterio, para julgar da
immoralidade da nomeação provisória não

pode sêr a simples negação do. deputado
protector, despida de provas e eviderrtemen
te apoixonada, como resulta de suas expres
sões, quaudo o mesmo governo já tem em

suas mãos documentos e provas, cuja exis
tencia o sr. conselheiro Mafra contestou de
oitiva.
Quando officiei directamente ao ministro,

não o fiz sob pretexto, de que o presiden
te deixaria de encaminhar a minha infor
mação: tive certeza disso e para logo forne
ceo-me o mesmo presidente um documento
magnifico,devolvendo-me a dita informação.
Juro que, si esta fosse favoravel ao prote

gido, minha competencia não seria posta
em duvida e então seria encaminhada.
Deixe-se de hypocrisia, quem me quizer

contestar,

Agradeço tambem a s. ex. a definição que
dêo de obrepção e subrepção: porquanto fe
rio-se com as próprias armas.
Dê-me licença 'para repetir:
«Obrepção é o acto de calar o impetrante,

ou requerente alguma circumstancia de
facto ou de direito, com o fim de obter al
gum despacho, que não obteria, declarada
tal ci rcumstancia».
Ainda bem, que s.ex. não está esquecido

de tudo; mas vamos ao caso:

Calou ou não o impetrante e requerente
Zeferino a circumstancra, de q ue foi proces
sado por crime de concussão.ainda sujeito a

julgamento da Relação 1
O sr. conselheiro Mafra, si possuisse a

imparcialidade que affecta, deveria vêr, que
o honrado senador Correia publicou uma
certidão authentica, provando isso.

« Subrepção se diz a falsidade da exposi
ção do requerente ou impetrante, em virtu
de da qual SP, obtem alguma concessão».

Apoiadissimo: O requerente Zeferino disse
falsidade, quando allegou, que juntàra al
vará de folha corrida, o que não fez.
Sua exposição dizendo. que se achava ha

bi!itado na f�rma das disposições em vigor,
fOI outra falsidade: porquanto estas exigem
attestado medico, que também não juntou,
exigem tambem que o attestado de exame
de portuguez e arithmetica seja acompanha
do. do officio do director da instrucção pu
blica, o que não acontecêo.
Deixo de citar essas disposições, porque

não devo ensinar Padre Nosso a Vigario,
salvo SI s.ex. duvidar do meu serio; alem
de que o artigo ficaria muito extenso e não

gan?o subsid�o de 50HOOO por dia, para re

partir com a Imprensa.
Ainda dirà s. ex. que a ord. lív. 2. o tit.

43 pr. foi erradamenta applicada por mim?
Demonstrei, que o reiuercnte calou a ver

dade e affirmou falsidade, sendo nisso acom
panhado pelo SI'. Gama Rosa, intermedia
rio do mesmo requerente para o governo im
penal.
Por honra dos fõros de illustração de

meu accusador, não deve este continuar a

dizer. que o fundamento d'essa ord. foi um
evidente pretexto, para negar-me à execu
ção de ordem legal.
E' falso, qHe só á nomeação definitiva se

refere aquella ord.

.'"

i
.
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Não diz. e1la isso, nem o sr. conselheiro
herdou attribuições d'EI Rei Dom Manoel,
ou D. Felippe, para assim affirmar: refere
se tambem à nomeação provisoria, desde

que esta é um acto do delegado do gover
no imperial, embora a citada ord. não fane
em presidente de provincia, porquanto a seu

tempo não havia semelhante anthorida-
de. _

Tudo vinha do Rei directamente.
Si nas relações administrativas o presi

dente de província é superior dos magis
trados, estes nas relações judiciarias man

dam mais em suas comarcas, do que aquel
le, que a 'tal respeito nada pode ou nada
vale.
Ainda bem, que o sr. conselheiro confes

sa, que o cod, crim., consagrando a dou
trina da obediencia ao superior, considera-a
criminosa, quando a ordem fôr illegal.

Com tal motivo demorei apenas a exccu

ção d'ella, representando immediatamente,
na fórrna do art. 155 § 2. o e 5.0 do cito cod.,
isto é mostrando claramente a certeza ou

preponderancia dos motivos.
Não ter.ho culpa de que a cegueira pro

posital do sr, conselheiro o inhiba de encher

gar essa demonstração, que por clara de
mais talvez o incandeasse. .

Entendi e continuo a entender, apezar do
artigo cacête do sr. conselheiro, que da
exeoucão da tal ordem ou nomeacão se deve

prudentemente receiar graves males, que o
:

ex-presidente.por ser medico, não é capaz de

prever.
Um serventuario suspeito de concussão,

mais ou menos verificada em processo judi
cial, é um flagello para as partes, de quem
tem de receber custas; nem é injustiça sup
pól-o capaz de passar certidões falsas, ou
alterar depoimentos por dinheiro, cujas con
sequencias podem sêr gravisdimas.
Nisso ajudou-me o sr. conselheiro, en

carI'egou-�e de argumentar com o art.] 155
do cod. crrm.

S. ex. calumniou-rr.e, quando disse, que
neguei o cumpra-Re na nomeação de Zeferi
no, visto como queria para o outro preten
dente.
Torne a lêr minha informação, e verá o

seguinte:
«Quanto ao pretendente Jacintho Cecilio

entendo. que pelo exame só mostra-se ha

bilitado. pal'a exel'cer O otficio de escrivão
de orphãos, quando a vaga é também no

de ausentes, devendo igualmente te I' sido
examinado acerca das obrigações do escri
vão companheiro, . a quem terà de substi
tuir nos impedimentos.

« O termo de Tijucas não comporta dous
escrivães.

« Separados os cartorios, não podem os

dons serventuários subsistir.
« ..... O pretendente Jacintho Cecilia não

juntou conhecimento de haver pago os di
'l'eitos devidos pelo alvará de folha corri
da ... »

Quem assim se pronuncia a respeito do
outro pretendente, não póde querer � respe
ctiva nomeacão.
E' muito feio sêr conselheiro calumuia

dor: antes ser carvoeiro verdadeiro.
Continuarei.

O juiz d,) ilireiu:

Ml\NOEL JANUARÍO B. MONTENEGRO.

O SR. DR. TAUNAY

Lê-se na «Gazeta de Noticias»:
O sr. dr. Taunay recebeu hontérn a rica

pJ.sta ql1') deCamplBa!'l, pro vincia de S. Pau-

10, lhe foi enviada corno manifestação po-

pular de apreço. .

Eis o teor da mnuifcstaç.io, que traz m ais

de 50) 8ssignaturas:

,

AO PARTIDO CONSERVADOR

Aproximando-se o temp? da eleição g�
ral, convocamos uma reunião plena -Ios elei
tores do partido conservudor, pal'a hoje
as 7 horas da tarde.na casa ao Largo do Ba-
1'<10 da Laguna n. 14.

Esperamos o comparecimento dos nossos

correligional'lOs.
Desterro, 17 de ag'osto de 1884.

Domingos L. da Costa

Jacintho F. da Conceição
Antonio E. de Souza Braga

Alexandre J. Ferreira

Antonio P. da Silva Oliveira

Domingos L. do Livramento
Manoel M. da Silva

Joaquim E. de �ledeiros
José R.da Silva Junior

Antonio J. Monteiro
Ped 1'0 d'A. T. Capistrano

Dr.. J. do Rego Rapozo
Julio M. de Trompowscky

Manoel J. de Oliveira

AMANHÃ

CORREIO D� -pf;/DE
��.�"""",���������.,�•. �����, ._____!�����!!"!!!J!Il!!!!�������

�
« Os abaixo assignados, membros de to-

das as classes sociaes residentes nesta cids
de e municipio deCampinas, apreciando no

mais alto g-rao os serviços que v.ex. tem

prestado á nação, já na imprensa, jà no par
lamento, já nas associações, prevalecem-se
da opportunidade para o felicitarem sincera
e enthusiasticamente.

« Pedem venia para destacar, entre os

publicas serviços de v.ex., aquelles que re

putam de mais actualidade e iucidencia.
« Assim consideram altamente fecunda

a propaganda dirigida tenazmente em favor
do desenvolvimento da irnmigração esponta-
nea;

a proposta sobre lei de locação de ser

viços agricolas. já descentralisando a com-

petencia para legislar, já principalmente a favor
banindo da legislação brazileira a inefficaz
e degradante pena de prisão:

o casamento civil, com preenchimento vo- Quantia jà publicada
luntario das formalidades religiosas, refor- Exrnas. Sras. D.:
ma essencial e dispensavel para a immigra- Luiza Farra

ção européa morigerada e proveitosa. Augusta A. Viegas de Amorim
« Finalmente, merecem a mais plena Josephina Rita de Cassia

adhesão dos abaixo assignados as idéas por Genoveva da Costa Martins
v.ex. emittidas e sustentadas em favor da Candida Martins da C. Bernisson

organisação no paiz; da pequena lavoura, Maria José Dias Ouriques Martins
como ponto de partida para o porvir pros- Emilia BrinhozaMedeiros

pera e seguro da agricultura nacional.

t
Maria Cardo::io dos Santos

« Continue v .ex, na sua alta e espinhosa Felisberta Schutel
tarefa, e pelo menos- a futura geração saberá
mostrar a sua g ratidão. Somma

« Assegurando a v.ex que os abaixo as

signados abraçam com todo o enthusiasmo
assuas ideias em prol d'este bello Brazil,
pedem elles queira v.ex. aceitar os sinceros '

protestos da mais alta consideração, com

que subscrevem a presente felicitação. »

O sr. dr. Taunay respondeu immcdiata
mente a tão honrosa manifestação. a qual
na verdade tem grande alcance e significa-
ção na presente época.

,

A pasta é de seda verde e amarella e tem

em cima o seguinte distico: « Campmas
provincia de S. Paulo-Manifestação popu
lar dirigida ao Exm. Sr. Dr. Alfredo de

Escragnolle Taunay, deputado geral. )

terà lugar o importante espectaculo do gru_

po drarna tico c conc(�rtista, dirigido pelo ar

tista pOl'tngl1cz Jr s � A lIgnsto de Lemos.

3

2.° DISTRICTO ELEITORAL

PARA DEPUTADO

O sympathico e distincto advo
gado Francisco Tolentino Vieira de
Souza, o nervo da politica liberal
no mesmo districto.

.

S. José, 22 de agosto de 1884.

A OPINIÃO DrSTRICTAL.

SUBSCRIPÇÃO
da Irmandade de

Parto:
N. S. do

110$000

1$000
2$000
2$000
5$000
5$000
2$000
2�()OO
500

.2$000

131$500

Vioe Consulad.o
DE S .. M. B-RITANNICA

Por este Vice Consulado se faz publico,
que,no dia 29 do corrente mez, o leiloeiro
juramentado Snr. J., A. Coutinho fará lei
lão da barca ingleza «Kinfauns Castlen.de
799 tonneladas de registro, surta neste por
to com todos os seus pertences e o impor
tante rancho,segundo a publicação no «Jor
nal e'o Commercior do dia 20 deste mez,cu

ja arrematação terá lugar a bordo do mesmo

navio ás 11 horas da manhã em ponto, se

o tempo o perrnittir. '

No dia mencionado acharão-se dous es

caleres no trapiche do mercado à disposi
ção dos srs. pretendentes á arrematação.

No acto da arrematação o arrematante pa
garà 20 oi" de sigual sobre o preço da com

pra.
Desterro em 21 de agosto de 1884.
O encarregado do Vice Consulado,

Carl Scharff.
--------

& e I� M f� C i� S
Loteria

Chegou para as casas de fazendas
á rua de João Pinto n. 8 e 11, bilhe
tes da 2. a grande loteria da corte,
que tem de ser extrahida a 3 de ou
tubro proximo futuro.- Espera-se
também das de 400 contos, no pri
meiro paquete a chegar.
INNOCENCIO JOSE DA COSTA CAMPINAS.

r

E aproveitar
Vende-se a exce llente casa sita á rua da

Figueira, n. 29, com fundos para o mal' e

com agoa dentro, o que redunda em gran
de commodidade para os moradores.

O �oti v.o. d'essa� vendas é ter o respecti vo
proprietario de retirar-se da provincia. Tra
ta-se á rua 7 de Setenibro, 11. 11, com o ma-

chinista 1l!ugufliã,'S Abreu.

TAMBEM se vende uma ferraria
bemmontada para tratar com o mes
mo - IvIAGALlIÃES ABHEU.
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A companhia de seguros de New-York está sob a vi
o-iluncta elo governo americano.
o

As C3.mal'D.3 do estado norneão superindentes pagos
pelo governo para a inspecção dos interesses dos se

gurados.

New-York Life Insurance O.�1
SEGUROS DE VIDA

DJS Estados-Unidos,com filiaes em, toda a Europa c

America.

Capitel realisado

� A AI"'\'M_ e!�� �/c,' -?A "Iê'i!"'fIlP\e!�L� '\J�..â�tVI Q;��.� t61� �'V� \u1tiWICI

IJeridade
(mais de 55 milhões de dollars)

1:i3,OOO:000.000
32,000:000.000Renda annual

Excesso elo capital depois de
deduzidos todos os r i s c os
conforme a avaliação feita
pelo governo

Pago por apolices de vida, de
dotes e em divendos 175,000:000.000
Esta companhia é a unica da Amér-ica elo Sul.

25,000:000.000

PuramenteMutua
Os prernios e os sinistros occasionados por mortes

serão pagos aqui pelos ses. CARLOS HOEPCHE & C"
banqueiros, n'esta província.da companhia.

Mech'cos ecoarriinadores:
.

DFL FLORENTINO TELLES DE MENEZES.
DR. ALEXANDRE MARCELLINO BAYMA.

�in.i�tttl1l� no �ttaziI

Vinnij� I Vinn�� .

VI�HOS VIRGENS, o que ha de superior, recebi
dos directamente em 5.oS , 10.°' e engarrafado.

DITO DO PORTO em caixas, diversas marcas e

preços.

r

TARDE

c::::::>
��

\.)
<:,)
(f)
(.)

V�nu�·�� n�
RIOARDO BARBOZA & e.
Armazem de Seocos ta Uolhados

2 PRAÇA do BARÃO da LAGUNA 2

Vencle-se
um bom piano para estudo. ..
Informa-se n'esta typographw.

Queilna-se
uma porção de trastes de uma familia que
se retira no proximo paquete para a côr
te.
Para tratar na praça Barão ela Laguna n.

12.

Vende-se uma casa
na rua do príncipe, n. 160, com um bom
quintal e boa agua; para tratar na mesma

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


